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ATA DA 4ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 

FALÊNCIA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 29/07/2025. 

 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco (29/07/2025), às 

dezenove horas (19h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB/GO, com 

transmissão simultânea no aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária 

da Comissão Especial de Recuperação de Empresas e Falência da Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seção de Goiás – CEFERF – OAB/GO, no exercício de 2025, sob a Presidência 

da Dra. Bruna Corrêa Fonseca. Estiveram presentes o Vice-Presidente Jovem, Drº Ademário 

Batista de Sousa Neto, a Vice-Presidente da Capital Dra Pollyana Campos Lima Cardoso e 

a Secretária-Geral Dra Ana Thalia da Silva Cascalho e os demais membros e convidados 

conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 

Verificada a existência de quórum, a Presidente, Dra Bruna Corrêa Fonseca, 

declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

SESSÃO REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 

3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Tema: Inteligência artificial nos 

processos de recuperação judicial e falência. Como debatedores convidados 

fizeram se presente e usaram a voz o Dr. Eliseu Silveira, advogado e administrador 

judicial, bem como o engenheiro de software, professor e pesquisador do Centro 

de Excelência em Inteligência Artificial da Universidade Federal de Goiás (UFG), 

Pedro Vitor, que também exerce a função de Chief Technology Officer (CTO) da 

legaltech Data Lawyer. Durante a explanação de ambos fora demonstrado o 

objetivo central do tema sob uma perspectiva técnica e prática, asseverando as 

possibilidades da aplicação da inteligência artificial no âmbito do Direito Falimentar, 

especialmente como instrumento de suporte à atuação de advogados, 

administradores judiciais e demais profissionais envolvidos em processos de 

insolvência. Durante a exposição, foram abordados aspectos relacionados ao 

potencial da inteligência artificial para otimização de rotinas operacionais, 

tratamento e análise de grandes volumes de dados, aumento da eficiência na 

tomada de decisões, ampliação da capacidade analítica dos profissionais e 

demonstração prática de Inteligências Artificiais, sempre observando os limites 

éticos, legais e normativos da atividade jurídica. Também fora destacado o papel 
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da inovação tecnológica como vetor de modernização da prática jurídica, 

contribuindo para maior celeridade, segurança e qualidade na condução dos 

processos falimentares. Ao final, restou consignado o entendimento comum quanto 

à relevância do tema e à necessidade de aprofundamento contínuo do debate, com 

vistas ao desenvolvimento de soluções tecnológicas que dialoguem com as 

demandas reais do sistema de insolvência, respeitando as especificidades do 

Direito e promovendo ganhos concretos para a atuação profissional. 4. ORDEM 

DO DIA nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento 

iniciado: nenhum. 4.2.1. 4.3. Processos com julgamento adiado: 4.4. 

Julgamento de Processos/pauta do dia: nenhum; 4.4.1 Conhecimento: nenhum 

4.4.2 Julgamento: 4.4.2.1 nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. 

ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão Especial de Recuperação de 

Empresas e Falência, Dra. Bruna Corrêa Fonseca, declarou encerrada a reunião 

agradecendo a presença de todos. Eu, Ademário Batista de Sousa Neto, Vice-

Presidente da CEREF da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será 

assinada por mim e pela Presidente da Comissão. 

 

 

 

Bruna Corrêa Fonseca  
Presidente da Comissão Especial de  
Recuperação de Empresas e Falência 

 
 
 

Ademário Batista de Sousa Neto 
Vice-Presidente da Comissão Especial de  

Recuperação de Empresas e Falência 
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